
PARECER Nº.                  , DE 2010
DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOBRE A MOÇÃO Nº. 94, DE 2010.
De autoria da Comissão de Direitos Humanos, a Moção em questão visa apelar para o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, a fim de que envide esforços no sentido de que seja aprovado com a máxima urgência o Projeto de Lei nº 7824, de 2010, que altera as Leis nº 7.210, de 1984 (Lei de Execução Penal), e nº 11.096, de 2005, para dispor sobre a remição de parte do tempo de execução da pena por estudo e por trabalho. 
Nos termos do artigo 156, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 146ª a 150ª Sessões Ordinárias, de 26/11/10 a 02/12/10, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 33, II, do Regimento Interno Consolidado.

A Moção em comento atende e se enquadra nos termos Regimentais, conforme os artigos 133, I, “f”, e 154 e seguintes da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, na medida em que apela acerca de assunto afeto à esfera de competência do Congresso Nacional.
No mérito, cumpre ressaltar que a remição (abatimento da pena para tempo de trabalho) em caso de estudo representa importante medida ao desenvolvimento dos direitos humanos.

Por tais razões, não vemos óbices de natureza legal ou jurídica à aprovação do presente projeto.
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 94, de 2010, na forma do artigo 33, II, do Regimento Interno.

É o nosso parecer, s.m.j.

Sala das Comissões, em

Deputado André Soares

Relator
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